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REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA VOTAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos artigos 40 e 41 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional, o adiamento da votação, por 48 horas, do (a) PLN no 4 de 

2018. 

• Para falar a favo{ .-~ 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2018. 

Deputado AN V ALENTE 
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Esta Presidência esclare~e que o requerimento 

para adiamento de votação está prejudicado, uma vez que 
\ '--

o parágrafo único do art. 41 do Regimento Comum dispõe 
'--

que o req-uerimento sobre proposição constante da Ordem 

do Dia deverá ser apresentado logo após ser anunciada a 

matéria a que se referir. 

No caso, o requerimento foi apresentado de 

forma intempestiva mostrando-se evidente descompasso 

com a disposição regimental, resta, portanto, inadmitido. 
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